
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS       
site: http://www.novaandradina.ms.leg.br Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br 

 

 

 

 

 

 

 

APROVADA 

DIA 09/10/2023 

 

 

 

 

 

REPROVADA 

DIA 09/10/2023 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

Nº. 427/2023 

Fls. 1/2 

 

AUTORIAS: VEREADORES/AS SANDRO ROBERTO HOICI , VEREADORA MARCIA 

BATISTA LOBO GRIGOLO – MDB E ARION AISLAN DE SOUSA – PL 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 
 

Os Vereadores que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido 

o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, 

Sr. ROBERTO GINELL, solicitando a criação/implantação: 

a) Força-tarefa dedicada à limpeza e manutenção dos bueiros de nossa cidade nos meses 

de outubro e novembro. 

b) Cestos ecológicos nos bueiros, inspirados no modelo utilizado em Bonito/MS. 

c) Campanha de conscientização pública sobre o descarte adequado de lixo. 

 

Justificativa 

Solicitamos a atenção do Executivo Municipal para uma questão de extrema importância 

que afeta diretamente a qualidade de vida de nossos cidadãos. Como estamos nos aproximando 

da temporada de chuvas nos próximos meses, é imperativo que tomemos medidas proativas para 

mitigar os problemas de enchentes e alagamentos em nossa cidade. 

Propomos a criação de uma força-tarefa dedicada à limpeza e manutenção dos bueiros de 

nossa cidade. O objetivo principal dessa força-tarefa será garantir que os bueiros estejam livres 

de detritos e obstruções que possam prejudicar o fluxo de água durante as chuvas.  

Além disso, gostaríamos de sugerir a instalação de cestos ecológicos nos bueiros, 

inspirados no modelo utilizado no município de Bonito/MS. Esses cestos têm a finalidade de 

evitar que resíduos sólidos, como plásticos e lixo, se acumulem nos bueiros, contribuindo assim 

para a prevenção de entupimentos e melhorando a eficiência do sistema de drenagem urbana. 
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Adicionalmente, propomos a implementação de uma campanha de conscientização 

pública sobre o descarte adequado de lixo. Esta campanha educativa visa sensibilizar os 

moradores de nossa cidade sobre a importância de não jogar lixo nas ruas, calçadas e bueiros, 

promovendo a coleta seletiva e a destinação adequada de resíduos. 

Esta é uma questão de grande relevância para nossa comunidade, uma vez que as chuvas 

podem trazer sérias consequências para a população, incluindo danos materiais, riscos à saúde e 

transtornos na mobilidade urbana.  

 

Nova Andradina, 05 de outubro de 2023. 

 

 

 
SANDRO ROBERTO HOICI 

“Dr. Sandro” 

Vereador 

 

 

 

 
MÁRCIA BATISTA LOBO GRIGOLO – MDB                                                                   

“Márcia Lobo”                                                                        
Vereadora 

ARION AISLAN DE SOUSA – PL 

Vereador 1º Vice-Presidente 
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